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EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  –  EIVAS  NÃO
APONTADAS  –  AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS
DO ART.  535  DO  CPC –  NÍTIDO  PROPÓSITO  DE
REJULGAMENTO  –  INVIABILIDADE  –  RECURSO
QUE  NÃO  OBSERVOU  A  RESOLUÇÃO  TJPB  Nº
4/2004  –  PRECLUSÃO  CONSUMATIVA  –
IMPOSSIBILIDADE  JUNTADA  DE  COMPROVANTE
DE  CHANCELA  ELETRÔNICA  TARDIAMENTE  –
DECISÃO ATACADA – JULGAMENTO REALIZADO
MONOCRATICAMENTE  –  INTELIGÊNCIA  DO  ART.
557,  CAPUT,  DO  CPC  –  PODERES  CONFERIDOS
AO  RELATOR  –  PERMISSIBILIDADE  –  REJEIÇÃO
DO RECURSO. 

Os argumentos do embargante não são suficientes a
demonstrar  a  existência  de  mácula  no  “decisum”
objurgado.

“Os  embargos  de  declaração  são  cabíveis  somente
para  sanar  omissão,  obscuridade  ou  contradição
contida no julgado, ou ainda, para sanar erro material.
Ausente  qualquer  dessas  hipóteses,  devem  ser
rejeitados  os  aclaratórios,  sob  pena  de  abrir-se  a
possibilidade  de  rediscussão  da  matéria  de  mérito
encartada nos autos e já decidida.(...)”1

O Código de Processo Civil confere poderes ao relator,
como juiz preparador de todo e qualquer recurso, de
modo a negar seguimento manifestamente inadmissí-

1 (EDcl  no  REsp 1012375/RS,  Rel.  Ministro  CASTRO MEIRA,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em 09/08/2011,  DJe
30/08/2011)
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vel, improcedente, prejudicado ou em com confronto com súmula
ou jurisprudência (art. 557, caput), como também dar provimento
(art. 557, §1º-A), sem submeter o recurso ao órgão colegiado.

Vistos etc.

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  (fls.  237/345)  opostos  por  Maria
Lúcia Lima de Morais  em face de decisão monocrática  (fls.  231/235) que, em sede de
Apelação Cível deu negou seguimento ao recurso -  interposto pela recorrente em face da
sentença de fls. 196/200 – que não conheceu do recurso dada a sua intempestividade.

Nas razões recursais, não aponta vício disposto no art. 535 do CPC, mas
sim 1)  era possível verificar a tempestividade do recurso, mesmo sem a existência do
comprovante da chancela eletrônica; 2) seja facultada a juntada do respectivo expediente
nesta oportunidade; 3) o julgamento deveria ter sido procedido pelo órgão colegiado e não
monocraticamente.

Por fim, requer o acolhimento dos embargos.

Intimada a parte adversa para apresentar contrarrazões, quedou inerte, fls.
253.

É o relatório.

Decido.

Trata-se  de  embargos declaratórios  interpostos  por  Maria  Lúcia  Lima de
Morais objetivando por esta via reforma do julgado. 

Nas razões recursais sequer aponta qualquer eiva prevista no art. 535 do
CPC, de modo a demonstrar em que consistiu a omissão, a obscuridade ou a contradição.
Ao contrário disso,  diz existir contradição, porque o julgamento deveria ter ocorrido em
órgão colegiado.

Ao mais, repete a questão tratada na decisão objurgada, sob o argumento
de ter cumprido as diretrizes da Resolução TJPB nº 4/2004, denominado do Sistema de
Protocolo Postal Integrado do Tribunal de Justiça. Ainda pede seja considerada e, nesta
oportunidade, junto o recibo faltoso.

Da  narrativa  recursal  percebo  que  a  recorrente  tenta  reverter  a  decisão
monocrática, utilizando-se de embargos de declaração.

Em  primeiro  lugar,  é  de  se  destacar  a  inexistência  dos  requisitos
ensejadores do recurso interposto, consoante previsto no art. 535 do CPC. Assim, dada a
carência  dos  pressupostos  legais,  deve  ser  rejeitado,  por  não  se  prestar  para
rejulgamento de causa.

A propósito:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO
DA  MATÉRIA  DE  MÉRITO.  IMPOSSIBILIDADE.  EMPRÉSTIMO
COMPULSÓRIO  SOBRE  ENERGIA  ELÉTRICA.  JUROS  DE  MORA.
CORREÇÃO MONETÁRIA.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Os embargos de declaração são cabíveis somente para sanar omissão,
obscuridade ou contradição contida no julgado, ou ainda, para sanar erro
material.  Ausente  qualquer  dessas  hipóteses,  devem  ser  rejeitados  os
aclaratórios,  sob  pena  de  abrir-se  a  possibilidade  de  rediscussão  da
matéria de mérito encartada nos autos e já decidida.(...)2

Por outro lado, de ressaltar que  no ato da interposição do recurso a parte
deve se adequar as exigências legais, sob pena de incorrer em preclusão consumativa 3, a
qual incidiu nos autos. Não pode, agora, querer suprir a detectada ausência da chancela
eletrônica4 preceituada no art. 2º, § 3º da citada resolução, com a juntada do respectivo
documento.

Por  fim,  a  sublevação  recursal  ataca  o  decisum  monocrático  sob  o
fundamento  necessidade  de  que  as  decisões  dos  tribunais  sejam tomadas  de  forma
colegiada.

A arguição supra é desprovida de fundamento, pois o Código de Processo
Civil  confere poderes ao relator, como juiz preparador de todo e qualquer recurso, de
modo a negar seguimento manifestamente inadmissível,  improcedente, prejudicado ou
em com confronto com súmula ou jurisprudência (art.  557,  caput),  como também dar
provimento (art. 557, §1º-A).

Sobre o tema:

CONSTITUCIONAL.  RECURSO:  SEGUIMENTO  NEGADO  PELO
RELATOR. COMPETÊNCIA DO RELATOR. Lei n. 8.038, de 1990, art.
38;  art.  21,  §  1º,  RI/STF:  CONSTITUCIONALIDADE.  2)
CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO:
COMPETÊNCIA: JUSTIÇA DO TRABALHO. JUSTIÇA COMUM.
I.  -  Tem legitimidade  constitucional  a  atribuição  conferida  ao Relator
para arquivar ou negar seguimento a pedido ou recurso intempestivo,

2(EDcl no REsp 1012375/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 30/08/2011)
3AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO DIRIGIDO CONTRA A RE -
JEIÇÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO AGRAVO, CONSIDERA-
DO DESERTO O RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA RÉ.
1. Preparo do recurso especial. 1.1. É cediço no STJ que, no ato de interposição do apelo extremo, deve o recorrente comprovar o re-
colhimento das custas judiciais, bem como do porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de deserção, não se admitindo a mera
juntada de comprovante de agendamento da operação. Precedentes.
1.2.A regularidade do preparo a posteriori não possui o condão de sanar vícios existentes quando da interposição do recurso,
ante a ocorrência de preclusão consumativa. […] (AgRg no AREsp 297.893/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, jul -
gado em 11.02.2014, DJe 25.02.2014).
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 448.159/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 18/03/2015)
4APELAÇÃO CÍVEL.  APELO INTEMPESTIVO.  FALTA DE PRESSUPOSTO RECURSAL.  POSTAGEM NO CORREIO.  NÃO OB-
SERVÂNCIA DO ART. 2º, § 3º DA RESOLUÇÃO Nº 04/2004 DESTE TRIBUNAL, QUE CRIOU O SISTEMA DE PROTOCOLO POS-
TAL INTEGRADO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. - A tempestividade dos recursos é matéria de ordem pública, configurando vício in-
sanável, podendo ser verificada a qualquer tempo e instância. Precedentes do STJ. - É indispensável que o recibo eletrônico de posta -
gem de correspondência por Sedex seja colado no verso da primeira lauda do documento, com a chancela do carimbo-datador da pró -
pria agência (art. 2º, § 3º da Resolução nº 04/2004 do TJPB). 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00010495620128151071, - Não possui -, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MO-
RAIS GUEDES , j. em 02-10-2015) 
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incabível ou improcedente e, ainda, quando contrariar a jurisprudência
predominante do Tribunal ou for evidente a sua incompetência (RI/STF,
art. 21, § 1º; Lei n. 8.038, de 1990, art. 38; CPC, art. 544, § 2º, art. 545,
art. 557), desde que mediante recurso - agravo - possam as decisões
ser submetidas ao controle do colegiado. Precedentes do STF: MI 375
(AgRg) - PR, Velloso, Plenário, "DJ" 15.05.92; ADIN 531 (AgRg) - DF,
Celso de Mello; Rep. 1.299-GO, Célio Borja, RTJ 119/980; ADIn 1.507
(AgRg) - RJ, Velloso; Ag. 190.209 (AgRg), Velloso.
II. – (...)
(Ag.  Reg.  em  RE  n.  221.692-2/DF,  Relator  Ministro  Carlos  Velloso,
Segunda Turma, DJ de 27/10/98).

Enfim, por não se vislumbrar no decisum guerreado, qualquer das hipóteses
que permita agasalhar o inconformismo do embargante de  contradição ou  de omissão,
conquanto não apontou nenhuma argumentação objetiva, o recurso não merece prospe-
rar. 

Pelas razões ora aduzidas, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P. I.

João Pessoa, 9 de outubro de 2015.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

G/04
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